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ASSUNTO: REVISÃO DE VERBETES 

RELATOR: CONS. FILEMON MATOS 


RESOLUÇÃO N. 112/2008 

EMENTA: REVISÃO DO VERBETE 12 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS), QUE INTEGRA 
O ATUAL ACERVO DOS VERBETES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA. 

Considerando a necessidade de atualizar o acervo jurisprudenci

al deste Tribunal de Contas, em face de alterações promovidas na sua 

Lei Orgânica, através da Lei Complementar n. 27/2006 

os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reu

nidos em Sessão Plenária,e por voto de desempate do Exmo. Sr. 

Conselheiro Presidente, ATUALIZAR CONTEÚDO DO VERBETE 

12, QUE PASSA A A SEGUI REDAÇÃO: 
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VERBETE N° 12 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. HIPÓTESE DE RELEVAÇÃO 
DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE. A razoável justificati
va do responsável por atraso na apresentação de sua 
prestação de contas poderá ensejar a relevação da aplica
ção de penalidade por parte do Tribunal. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2008 

------=--~.:=::.-_rL_____\..:l'M:>,L-- Presidente 

CONFERIDA A DECISÃ : 
Fui PresenteSala das Sessões, em 18/1 O 8 
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JURACI MANOEL DE CARVALHO 
Secretário Geral 


